
ESÍÀDO DA PARA,ÍBA
PREFEITURjA MI'NICIPAL DE BÀRR3, DE SÃO MIGT'EL

SETOR DE CONÍRATAÇÃO

PREGÃO ET,ETRôNrCO N" 00009/2025
PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO NO 2507OgPEOOOO9

CoNTRLTO N" : 30909,/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREEEITURA MUNICIPAL DE

BARRÀ DE SÀO MIGUEL E DROGAFONTE LTDÀ, PARÀ FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NtrSTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeítura Municipal de Barra de São Miguel -
Rua Thomaz de Àquino, 06 - Centro - Barra de São Miguel - PB, CNPJ no 08.701.708/0001-81, neste

ato representada pelo prefeito Joao Paulo EranÇa, Brasileiro, residente e domíciliado na Joào
pinto da Silva, 378 - Centro - Barra de São Miguel - PB, CPE n" A42.097.'754-39, Carteira de

Identidade n" 25459'72 SSppB, doravante símplesmente CONTRÀTANTE, e do outro lado DROGAFONTE LTDA

- BR-101 Norte/ SN, kM 56,6, GafpÕes A7 e A2, baÍrro: Jardim Paulista' Paulista/PE, CNPJ n"

0g.77g,207/OOOL-26, nestê ato representado por Euqenio José Gusmào da Eonte Filho, Brasileiro,
residente e domicilíado na Av. Dezessete de Agost.o, 2594, Casa Forte - Recife - PE' CPF n"

2g3.241.g54-00, Carteira de Identidade no L.622.040 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATADO,

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DOS FUNDÀMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletr:ônico n" 00A09/2025, processada nos

termos da Leí Federal n" 14.133, de 1" de Abril de 202I,'Lei Complementar no 723, de 14 de

Dezembro de 2006; InstruÇão Normatj-va n" 73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; e legislaçào
pertinente, consideradas as alteraÇÕes posteriores das referidas normas, às quais os contrat-ânt-es

estão sujeitos como também às cfáusulas deste contrato'

C,,I{USULÀ SEG{I!ÍDA - DO OB.'ETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi-
MEDICAMENTOS.

devidamente autorizada, tem por ob;eto: AQUISIÇÃO DE

o fornecimento deverá ser: executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste

instrumento/ proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes/ processo de

licitação modalidade fregao Eletrônico n" OAAO}/2025 e instruÇões do Contratante, document-os

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão'

CIÁUSULÀ TERCEIRA - DO VÀTOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 11'582'6A (SETENTA E SETE MTL

QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

COMPR]MIDO MÀSTIGAVEL

ldÀRcÀ tNrD. QUAIIT. P.IlNrriíRIo
CIMED (MG) COMPRIMIDO 2OOO 0,16

PRATI COMPRTMIDO 1000 0,45
DONADUZZ T-PR

(PR)

PRÀTI CO}4PRIMIDC 3OOOO O, 0314 ATENOLOL 25m9, COMPRIMIDO
DONÀDUZ ZI'PR

(PR)

SOI,. INALANTE _HIPOI,ÀBOR_MG

coD

5

ACICLOVIR 2OOMG,

ALBENDAZOL 400m9,

DISCRIMINAçÃO
COMPRIMIDO

20 BROMETO DE TPRATRÓPIA A,Zsmq/mL,
2 OmL

33 CLORIDATO DE CIPROELOXACINO 500m9

CLORIDRÀTO DE METFORMINA 85OMg, COMPRiMIDO

BI]TTLBROMETO DE ESCOPOLÀMINÀ SlMPlES, lOMq/MI, _

21tiL

P. TOTÀI
320,00
450,0c

900,00

(MG)

PRÀTI
DONADUZZ I_PR

( PR)

GEOl,AB_GO
(Go)

HIPO]-ABOR-MG
(MG)

ERASCO 2OA

COMPRIMIDO L2OOA

COMPRIMIDO ]"OBOOO

rRÂsco 200

ER,\SCO 60

CAPSUIA I2AO
COMPRIMIDO lOOO

n 11

6, 64

6, 51

0,43
a ,82

11.880,00

1.328,00

390,60

516, 0 0

820,00

1,04

0,L1

208,00

2.040,0o

34

49

53

54

63

FOSFATO DE SóDÍO MONOBÁSICO 160mg/ml + FOSEÀTO DE AIRELA (SC)

sÓDro DrBÁsrco 60mq/ml - 13OmL

FLUCONAZOL 150mg, CAPSULA BEIFAR (MG)

ITRÂCONAZOL 100mg GEoLAB-GO
(Go)

DROGAFONTÉ as'hdô&.mad'eibrpd
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68

69
"lL

I,ORATÀDINA 1OMg, COMPRIMIDO

I,ORÀTADINÀ 1mg/ml, XAROPE - 10OmL

MALEÀTO DE DEXCLORFERINAMINA O,{MG/mL, SoÍ,UÇÃO

ORAL _ 1OOML

MÀLEATO DE DEXCLORFERINAMINÀ 2MG, CO}IPRIMIDO

METOCLOPRAMÍDA  MT/r.:.L, GOTAS _ 1ONL

MICONÀZOL 2ea, CREME VAGINAL - 809

CIMED (MG) COMPRIM]DO

CIMED (MG) ERASCO

FARMACE_CE ERASCO
(cE )

GEOLÀB_GO COMPRIMIDO
(co)

AIRELÀ (SC) FBÀSCO

PRATI BI SNAGA

DONÀDUZZI_PR
(PR)

C]MED (MG) COMPRIMIDO

GEOLÀB GO ERÂSCO
(Go)

HI POLABOR-MG COMPRIMI DO

(Mc)

CIMED (MG) FR},SCO

CIMED (MG) COMPRIMlDO

H] POLABOR-MG A]'{POLA
(MG)

FARMACE'CE A]'IPOLA
(cE)

SAMTEC (SP) AMPOLA

A-t\4POLÀ

AMPOLA

AMPOLÀ

AMPOLÀ

AMPOLÀ

AMPOl,À

AMPOLÀ

AMPO],A

ÀMPOLÀ

FRÀSCO

FRÀSCO

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

10000 0,04 400,00

15000
1800
2000

500
1000

30000
100

0,06

1.050,00
5.544,00
3.580,00

'735,00

8.150,00

1.800,00
155,00

0,06 300,00

07
08
'/9

0

3

1

7, 41
e 1q

72

'75

78

82 NIMESULIDÂ 100n9, COMPRTMIDO

83 NIMESUI,IDA 50mg/ml, GOTÀS .t5mI

93 PREDNISONA 5mg, COMPRIMIDO

gg slMETrcoNÀ 15mg/mL, SOLUÇÀO 15mL

101 SINVÀSTÀTINA 4Omq, COMPRIMIDO

104 ÁcrDo TRANExÂMrco 50Omq/ml,

107 ATROPINA 0,25 mglml 1mL

110 BTCARBONÀTO DE SÓDrO 8,4% 10 ML

112 BUTlLBROMETO DE ESCOPOLAMINA, SIMPLES
im]. INJETÁVEL

113 CETTRIAXONA DISSODICÀ 1qlML IV

115 DEXAMETASONÀ 2mqlml - 1mL

116 DEXAMETASONA 4mglmL - 2,5ÍnL

117 DIAZEPAM 5mg/ml - 2mL

118 DICLOFENACo SÓDICO 25mq/mL 3mL

121 EUROSEMIDÀ 1Omg/ml, - 2mL

122 GENTAI.íICINÀ 8omg

124 GLUCONATO DE CÁLCIO 10% _ 1OML

127 HIDROCoRTISoNÀ 100m9

128 HIDROCORTISONA 500m9

129 METOCLOPRAMIDÀ L}Íag/2mL - 2mL

130 MTDAZoLAM 5mg/ml, INJETÀVÉL * 3mL

131 MoRFÍNA 1omg/ml * lm]-

132 OMEPRÀZOL 4OMg, INJETAVEL

135 TRÀMADOL 100m9/2nl- 2mL

5000

1500
55000

300

300

100
1500

a ,16

0, 81
1,01

4,04

4,16

0,81

0,84

0 ,'11

a ,63

2,05

ó, 1)

2 .325 , AA

6.050,00
L .251 , AA

22E,00

81,00
1.515,00

4.848,C0

1.140,00

3.480,00

168, 00

1.540,00

1 56, A0

104,00

2A5,04

2 .584,00

315,00

7t 9 ,40

573,00

4 .992 ,00

580,00

11.582,64

0,11
4, L9

2Amg/mL* FARMACE-CE
(cE)
BLAU

FARMACEUTICA
S,A (SP)

FÀRMÀCE-CE
(Ctr)

EARMACE-CE
(cE)

SANTÍSA'SP
( SP)

EARMACE'CE
(cE)

HYPOEARMA_MG
(MG)

HYPOEÀRMA_MG
(MG)

HALEX TSTÀR
(Go)

BLÀU
FARMACEUTICÀ

S.A (SP)

BLAU
FARMACEUTICÀ

S.A (SP)

HÀLEX ISTAR
(Go)

HIPOLABOR_MG
(MG)

HIPOI,ABOR_MG
(MG)

BLÀU
FÀRMÀCEUTICÀ

s.A (sP)
H I POLABOR-MG

(MG)

L200

1500

4000

2AO

2000

L20A

r00

100

800

800

500

100

300

600

500

0, 63

1 ?O

1 01

8,32

5,L2 4.096,00

1, L6

Total:

CrÁUSUrÀ eUÀRTÀ - DO REA.TUSTÀMSNTO El4 SENTIDO ESTRIÍO - REàJUSÍE:

Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'
oeniro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos

poderão Sofrer reajuste apóS o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variaÇão verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-Se por bâse o mês do orÇamento estimado, excluslvamente para as

obrigiaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínterregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste'
No caso de âtraso ou não divulgação do índice de reajusLamento/ o Contratante pagará ao Contratado

a lmportância calculada pela última variaÇão conhecida, J-iquidando a diferenÇa correspondente

DRoGAFoNTE §3'"i:f,3tr'',''
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tão logo seja divulgado o indice definitivo' Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cá1cu1o referente ao reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

Nas aferições finais, o índice utilizado Para rea uste será, obrigatoriamente/ o defínit'ivo

Caso o índi-ce estabelecido para rêajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser util izado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

condíçôes e
emissão do

data de sua
LL4, da Lei

f

então em vigor . ^r ^^^, à^ r nri
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto' as partes elegerão novo índice

oficÍal, para reajustamênto do preço do val-or remanescentê, por meio de termo aditivo'

o registro da varíaÇão do valor contratual para fazer face ao reajuste de preÇos poderá ser

realizado Por simPles aPostila'
o prazo para resposta at pedido de restabelecimento do equilíbrio econômíco-financeiro' quando

for o caso, será de até um nês, contado da data do fornecimento da documentaÇão comprobatória

do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculáve1' observadas as disposiÇÕes dos

Arts. 124 a 136, da Lei L4'I33/21.'

CIáUSUI.A 9UINTÀ . DA DOTAÇÀO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçam'ento vigente:

Recursos não Vinculados de Impostãs: 02.A1 - 1O'301'0019'2039 - 3'3'90'30'01 / a2'a 
'"

10.301.0019.204a-3.3.90.30.01/a2.a.]-:,a.3a2.0019.2a42-3.3.90.30.01

CIáUSUÍ.À SEXTÀ . DO PÀGAIIÍENTO:

opagamentoseráefetuadornedianteprocessoregulareemobservânciaàsnormaseprocedímentos
adotados pelo contratante, bem como as disposiÇões dÔs Arts' L4! a 146 da Lei 14'733/2I; da

seguinte maneíra: Para ocorrer no prazo de irinta dias, contados do período de adimplemento'

CIáUSUI,A SÉTI}TA - DO PRÀZO E DA VIGÊNCIÀ:
o prazo máximo de entreqTa do objeto ora contratado, que admite prorrogaçào nas

hipóteses previstas na r,Li 14.13312L, está abaixo indicado e será considerado da

Pedído de ComPra:
â - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 30/01/2026, consi-derada da

assinatura;podendoserprorrogada,nashípótesesenostermosdÔsArts.]-05a
L4 .133 / 2! .

crÁusur.A OrrAvÀ - DAS OBRTGAÇÕES DO CONrRÀTAlilrE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realízado' de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - ProporcÍonar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contrâtado;

c - Notificar o contratado soble qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de pLoduto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalízaçãÔ, o que não exime Ô contratado de suas

responsabilidades contratua.is e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato' conforme

requisítos estabelecídos na norma vigente, ou pelos respecti-vos substitutos, especialmente para

coordenar as atividades relacionaCas à fiscalizaÇão e acompanhar e fiscalrzar a sua execuÇão'

respectivamente, pe::mitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaçào

com informaÇões pertinentes a essa atribuiÇâo;
e - observar, em compatibilj-dade com o objeto deste contrato, as disposiÇÕes dos Arts' 115 a

123 da Lei 14.133/21.

crÁusuLÀ NoNÀ - DÀs oBRrGÀÇõss oo coNrRlÀTÀDo:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato'

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados"
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕes concernentes à }egislação fiscal' civil'

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos' a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do ob leto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratantef quando da execuÇão do contrato'

que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - permj,tÍr e facilitar a fiscalização do contratante devendo prêstar os informes e

escfarecimentos solicitados;
e - Será responsáveI pelos danos causados diretamente aô Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilioade
a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessado"
f - Não ceder, transferir ou subcontraLaT, no todo ou em parte/ o objeto deste instrumento' sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;
q - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

todas as condições de habilitaÇão e qualificação exlgidas no rêspectivo processo licitatório'

apresentando ao Contratante os documenLos necessários' semprê que solÍcitado; 
DROGAFONTE§,,1"&X?3ffir""'"-,
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h - Cumprir a reserva de carqros prevista em 1ei para pessoa com deficiência, Para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
normas específícas, ao longo de toda a execução do contrato'
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa rêsêrva de

de cargos Previstas em outras
e sempre qüe soli-citado Pelo
cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas,'
i - observar, em compatibilidade com o objeto deste cont.rato, as disposiÇões dos Arts' 115 a

123 da Lei 14.L33/2L.

cúUsulÀ DÉCIMA - DÀ ÀI.TERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com à devida justificativa, unj-lateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts' 124 a 136 e sua

extinção, formalmente motívada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

clefesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇÕes dos Àrts ' L3'1 a 139' todos da Lei- 74'133/21'
Nas alteraÇões unilaterais a que sê refere o inciso I, do caput do Àrt' 724' da Lei 14'L33/27'
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÔes

que se fizerem nu" "oÁpru", 
de até o respectivo 1imite fixado no Art' 725, do mesmo diploma

Leqal, do valor iniciaf atualizado do conirato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo cefebrado entre os contratantes'

CIáUSU!.À DÉCIMA PRIMEIRtr - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condiÇÕes para recêber o seu objeto pelo Contratante obedecerão'

tonforme o caso, às disposíÇÔes do Art' 140, da Lei 14'733/21'

CIÁUSuIÀ DÉCI}íA SEGT,}.IDÀ . DÀS PENÀÍ,IDÀDES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado adminístrativamente, facuftada a defesa no

prazo 1egal do interessado, pelas iniraÇões previstas no ArL' 155, da Lei 74'733/21 e serâo

apllcadas, na forma, condiÇões, regras, prazos e procedimentos definidos nÔs Àrts' L56 a L63'

do mesmo díp1oma leqaI, as seguintes sánções: â - advertência aplicada exclusivament-e pela

infração admtnistrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição cie penalidade mais grave,'b - multa de mora de 0,5% (zero virqula cinco por cento)

aplicada sobre o val,or do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do obleto cta

contratação; c - murt.a de 10ã (dêz por cento) sobre o val-or do contrato por qualquer das

infraÇões administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de lícitar e contatar

no âmbito da AdministraÇão Púbfica direta e indireta do ente federativo que tiver aplícado a

sanÇão, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsáveI pelas infraÇões administrativas

prevístas nos incisos II, III, IV, V, vi e vll dO caput do referidc ArL. 155' quando não se

justificar a imposição de penalidade mais gravei e - declalação de inidoneidade para licitar ou

ContratarnoâmbitodaÀdministraÇãoPúblícadiretaeindiretadetodosÔsentesfederativos,
pelo prazo minímo de três anos ê máximo de seis anos, aplicada ao responsáve} pelas infrações

adnLinistrat.ivas previstas nos incisos vrrr/ rx, x, xr e xrr do caput do referido Art' 155' bem

como pelas infraÇÕes administrativas previstas nos incisos 7r, Trr, w, v, vr e vrr do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposiçao de penalídade mais grave que a sanÇâo referida no s 4o

do referido Art. t56; f - aplicação cumulada de outras sanÇÕes previstas na Lei 74'133/2L'

se o valor da mutta ou indenízação devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇào

ao contratado, será automaticamente descontado da primeira pârcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer 1us, acrescido de luros moratórios de 1% (um por cento) ao mês' oür

quando for o caso, cobrado judi-cialmente'

clÁusuIÂ DÉCrÀíÀ TERCEIRÀ - DA COMPENSÀÇÃO FINÀ!{CEIR]A:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumenLo, e desde que o contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso' será admitida a compensação financeira'

devidadesdeadatalimitefixadap,'-opagamentoatéadatacorrespondenteaoefetívopaq|amento
da parcela. Os encargios moratórios devidts em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N x vP x I, onde: EM: encarqos moratórios; N = número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi VP : valor da parcela a

ser paga; e i: ínáice de compensação financeira, assím apurado: I: (Tx + 100) ;365' sendo Tx

: percentual do IPCA-IBGE acumuladO nOS últimos doze meses ou, na sua falta' um novo índice

adotado pe]o Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabefecido para

a CompensaÇão fínAnceira venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa mais ser u1--ilizado'

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

CLÁÚSUIÀ DÉCIMÀ QUâRTÀ - DÀS OBRIGÀÇÕES PERTINENÍES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.?09, de 14 de Agcsto de 2018' que é a

Lei Geral de proteÇão de Dados pessoais LGpD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitaÇão expresSa'

b - os dados obtidos somente poderãã ser utilizados para as finaliclades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art' 6", da Lei 13 '109/LB DRoGAFoNTE^$do&roínàdliiã
, Liõetoàz]82 H?ffiiá,."
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c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido,
permitidas em Lei.
d - Constituí atribuíção do Contratado orientar e treinar seus empregados,
sobre os d.everes, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD,

fora das hipóteses

quando for o caso,

cúáusuI,À DÉcruÀ Oür]rrÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste
Cabaceiras,

contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Barra de São Miguel - PB, 30 de Jufho de 2a25 -

PELO CONTRÀTANTE

PAULO FRANÇA
eito

2.09L.'754-39

PELO CONTRÀTADO

Àsthâdo de íomã digitàl poÍ
oR@rcNE LTOAíÊ778201@1 26

26 hd6: e25.6.rad:o3lo{]@

DROGÀE'ONTE LÍDA
EUGENIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE PILHO
293.241.854-00

DROGAFONTE

LTDA:08778201 0001


